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ESTADODOCEARÁ 

Câmara Municipal de Meruoca 

INDICAÇÃO N° 83/2022 

A Vereadora que o presente subscreve, no exercício de suas atividades 
parlamentares, em consonância com o Regimento Interno da Câmara 
Municipal, vem, após aprovação do Plenário desta Casa, indica ao Exmo. 
Sr. Prefeito Municipal, Exmo. Sr. José Herton Alves de Sousa e ao 
Secretário de Turismo, Cultura, Esporte e Juventude, Sr. Denilson 
Alves Valentim, a realizar convênio com a Universidade Federal do Ceara 
(UFC), mais precisamente nos Cursos de iniciação musical. 

JUSTIFICATIVA 

Para que possam possibilitar alunos da UFC a ministrar cursos no município, 

afim de viabilizar escolinha de música. 

Paço da Câmara Municipal de Meruoca-CE, em 10 de junho de 2022. 
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